
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABIRITO 

INDICAÇÃO Nº  , DE 23 DE MARÇO DE 2026 

 

 
Indico ao Poder Executivo Municipal, através da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e de seu 

Departamento de Limpeza Urbana, seja realizada 

uma operação de limpeza geral e manutenção no 

parquinho infantil localizado no Bairro Vila José 

Lopes. 

 

 
Senhor Presidente, 

 
Indico a Vossa Excelência, nos termos do art. 148 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Itabirito, que seja solicitado à Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e de seu Departamento de Limpeza Urbana, seja realizada uma 

operação de limpeza geral e manutenção no parquinho infantil localizado no 

Bairro Vila José Lopes. 

Justificação: A presente indicação fundamenta-se na necessidade urgente de 

garantir condições dignas e seguras de lazer para a população. O referido 

parquinho é um dos principais pontos de convivência do bairro, sendo 

intensamente frequentado por crianças e adolescentes que residem na região. 

No momento, o acúmulo de sujeira e a falta de manutenção periódica podem 

comprometer a saúde dos usuários e propiciar a proliferação de vetores. A 

limpeza adequada do espaço público é essencial para que as famílias possam 

usufruir da área de lazer com segurança e conforto. 

 

 
Sala de sessões, 23 de março de 2026. 

 
 
 
 

Fabinho Fonseca 

Vereador 
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